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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.008, DE 24.09.2020

  

Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários - IOF

  

PROGRAMA DE SUSTENTAÇÃO DO INVESTIMENTO. OPERAÇÕES DE CRÉDITO.
RECURSOS PRIVADOS. TAXA DE JUROS E PRAZO DE MERCADO. INAPLICABILIDADE
DA ALÍQUOTA ZERO DO IOF.

  

Aplica-se a alíquota zero do imposto incidente sobre as operações de crédito realizada por
instituição financeira, com recursos dos depósitos compulsórios ou oriundos de outras fontes,
para financiamento de operações elencadas no inciso XXVIII do art. 8º do Decreto nº 6.306, de
2009, desde que observados os critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional e Banco
Central do Brasil.

  

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 21, DE 3 DE MARÇO DE 2016 (DOU, DE 16/03/2016, SEÇÃO 1, PÁGINA 15).

  

Dispositivos Legais: Decreto nº 6.306, de 2007, art. 8º, inciso XXVIII; Leinº 12.096, de 2009,
art. 1º; Resolução CMN nº 4.170, de 2012; Circular Bacen nº 3.622, de 2012 e SC Cosit nº 21,
de 2016.

  

LUIZ MARCELLOS COSTA DE BRITO
 Chefe
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